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Extratos de Contratos
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SAAE 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRAT0: N° 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 2024.110603 13966.CPS. PMP 

CONTRATANTE: SAAE - SERVICO AUTÔNOMO DE AGUAE ESGOTO DE PENEDO/AL 

CONTRATADA: EMPRESA JF PIMENTEL FILHO SISTEMAS EIRELI, INSCRITA SOB O NÚMERO DE 
CNPJ/MF N° 33.369.872/0001-80. 

ESPÉCIE: TERMO DE cONTRATO FIRMADO ENTRE O SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO EA EMPRESA JF PIMENTEL FILHO SISTEMAS EIRELI. 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇos 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA PARA ALIMENTAÇAO. 

MANUTENÇÃO, REVISÃO, TREINAMENTO E O GERENCIAMENTO cOM GESTÄÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PENEDo- SAAE. 

VALOR: RS 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). 

PRAZO DE VIG�NCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. 

SIGNATÁRIOS: VALMIR LESSA LÔBO SANTOS - PELA CONTRATANTE E A EMPRESA JF 
PIMENTEL FILHO SISTEMAS EIRELI, PELA CONTRATADA. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATON° 08/2024: 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

VALMIR LESSA LÔBO SANTOS 
DIRETOR GERAL DO SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTo 

Pça Ctemnentno do 1.toote. sn - Penedo AL CEP n 57200 000 
Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
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